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LICITAÇÃO DO M E N O R  PREÇO PO R ITEM , 
PARA AQUISIÇÃO DE G ÊN ER O S 
ALIM ENTÍCIOS (PANIFICAÇÃO) PARA 
A T EN D ER  AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO M U N IC ÍPIO  D E 
IN D E PE N D Ê N C IA , M ED IA N TE PREGÃO 
PRESENCIAL, C O N FO RM E ESPECIFICAÇÃO 
CO N TID A  N O  ANEXO I D ESTE EDITAL.

Ü1(Hir

O M U N IC ÍPIO  D E IN D E PE N D Ê N C IA , através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 005/2019 de 03 de janeiro de 2019, toma publico para 
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abnra kitaçao, na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo M EN O R  PREÇO PO R ITEM , para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condiçoes estabelecidas neste Edital, ^ s e r v a d ^
disposições contidas na Lei Federal n° 8 666/93 e suas T ^ o S c s l
10 520 de 17/07/2002, sob a condução do(a Pregoeiro (a) JULIANA LOIOLA BARROS sua 
e i | e ’ de apoio composta por Mana Dvanira Canuto Rodrigues e Francisca Hilma Soares de 
Araújo, nomeados pela Portaria n° 006/2019, de 03 de janeiro de 2019.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DO CU M EN TO S D E  HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 

pública marcada para:

DTA 04 D E  FFVF.RFIRO D E 2019,

s l T & S ^ L a l k a d a  na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência-CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEG UINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPEGFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

ANEXO II - M ODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - M ODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - M ODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

l.O-DO O BJETO  AOUISICÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
’I S m S Í E S  DA SECRETARIA DO 

8 K K £ U ^ n S T  S&3AL DO M UNldPIO DE INDEPENDENQA, pa^e 
integrante deste processo.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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\ 2 -A entrega do objeto será feita semanalmente, conforme as ordens de compra emitidas pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social do município de Independe ncia.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CO ND IÇÕES D E PARTICIPAÇÃO
2.1-RESTRIÇÕES D E PARTICIPAÇÃO:

2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera participar 
do certame licitatório.

2.2-DAS COND IÇÕES D E PARTICIPAÇÃO:

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigencias constantes deste edital e seus anexos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 
neste Edital, apresentar declaração de que cum pre plenam ente os requisitos de habilitação 
(Anexo VI) e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em envelopes distintos e devidamente lacrados, os 
documentos exigidos para a proposta e habilitação.

2.2.3-É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de 
serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo 
necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo 
VI), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada 
dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração, 
estarem plenamente identificados.

3.0-DO REC EB IM EN TO  DOS DO CU M ENTO S E DO CRED EN CIA M EN TO  E  DA 
DECLARAÇÃO DO CU M PRIM EN TO  DOS REQUISITOS D E HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cum prim ento dos requisitos de habilitação (Anexo
VI) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4o, inciso VII da 
Lei n° 10.520, de 17.07.2002).

3.2-0 c r e d e n c ia m e n to  será realirado a partir das 09:00 HORAS, do dia marcado para abertura da 
sessão e não se constitui como condição obngatona a participação no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicara na exclusão da proponente do certame 
licitatório; entretanto, tomará a licitante inapta à formulação de lances^ bem como implicara na 
aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante a Sessão, ocasionando, inclusive, 
a decadência do direito de recurso.
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3.4-As empresas que optarem por se credenciar, deverão se apresentar paia credenciamento junto 
ao(a) 1 regoeiro(a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 
a participar deste procedimento licitatóno, venha a responder por sua representada, devendo o 
representante identificar-se, mediante apresentação de docum ento de identificação oficial.

3.5-0 credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que comprove os 
necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio 
propnetano, dingente ou assemelhado da empresa proponente, devera apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumrr obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular 
de procuração, e necessana a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração 
através de documento de constituição da sociedade.

3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento 
declaraçao de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno
l orte), emrtrda em papel trmbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de 
admmistraçao da socredade;

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habrlrtaçao de que trata este Caprtulo, deverão vir FORA DOS EN V ELO PES de proposta e 
documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados.

4.0-DOS EN V ELO PES

4.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, devera ser 
apresentada ao(a) Pregoerro (a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
mdrcado no preambulo deste Edital, conforme abaixo:

À PR EFEITU R A  M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA  
(ID ENTIFICA ÇÃ O DA EMPRESA)
EN V E L O PE  N ° 01 -  PROPOSTA D E PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N ° ST-PP004/19.

À PR EFEITU R A  M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA  
(ID ENTIFICA ÇÃ O DA EMPRESA)
EN V E L O PE  N° 02 -  D O CU M ENTO S D E HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP004/19.

4.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS.

4.3-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas.

5.0- DOS D O CU M EN TO S D E HABILITAÇÃO -  EN V ELO PE N° 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
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5.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original;

5.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via internet, deverão ser apresentados os 
originais, ou cópia, porém sua validade será submetida a confirmação pelo(a) Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

5.1.3-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão;

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, 
de modo a refletir seu número exato;

5.2-DA PROPOSTA D E PREÇO - EN V ELO PE N° 01.

5.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS D E PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CO NTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total 
geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a 
ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tornarão a proposta 
desclassificada).

5.3.5-Planilha de Preços, contendo, preços unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - 
M ODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

5.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.

5.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0-OS D O CU M EN TO S D E  HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
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6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo ou consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor -  CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO N A

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 
12.440/11.

6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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6.4-QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária;

6.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na 
Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRG

6.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG =

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE
AC+RLP
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

6.4.2.2-As empresas abertas em 2019, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

6.4.2.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
P a t r im o nial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A  § Io da Lei Complementar n° 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  
Microempreendedor Individual).

6.5-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não 
tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada.

7.0-DOS PR O CED IM EN TO S LICITATÓRIOS

7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7 .2-0  julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do M E N O R  PREÇO 
PO R  ITEM .

7.2.1-A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000  
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7.2.2-A  etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes;

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O  (A) Pregoeiro (a) comunicará aos licitantes qual
o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião.

7 .6-0  licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 
ajustada e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do 
Anexo Y deste edital.

7 .7-0  Município de Independência se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqiiíveis, este fato, implicará na 
desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO D E PREÇOS

8.1-Serào abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e (o) Pregoeiro (a) 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2-0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de M EN O R  PREÇO  PO R ITEM  e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item  8.2, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1-0(a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
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seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro (a) verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no 
item  9.

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) pregoeiro (a) aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAM ENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
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vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3-A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item 8 acima.

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de

^  interposição de recurso.

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9 .5-0  licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) Pregoeiro (a) 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na 
audiência pública do Pregão;

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a(a) Secretaria(a) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação.

9.8-A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresentar 01 
(uma) amostra de cada produto não perecível, constantes do anexo I  deste edital, devendo 
cada amostra ser entregue na SECRETARIA D O  TRABALHO E  ASSISTÊNCIA  
SOCIAL, devidam ente etiquetada, com identificação da Empresa, do item  e do n ° deste  
pregão, onde serão avaliadas através de teste sensorialpelo Conselho da Assistência Social, 
que expedirá parecer Favorável ou Desfavorável ao produto avaliado.

9.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias 
correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
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ÍO.O-DOS RECURSOS

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeiro (a) ao licitante vencedor.

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(à) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria de origem.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária de 
Assistência homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado 
(s) vencedor (es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

10.5-0s recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste 
edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste 
instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou 
revogar a licitação.

11.4-Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O  mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos.
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11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0-D0 PRAZO D E DURAÇÃO

12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, nesse Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações;

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e /ou  irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e /o u  
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e /ou  
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas;

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l2, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1-A rescisão contratual poderá ser.

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0-D0 PREÇO E DO PAGAMENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

17.2-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário 
de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo

•  Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das
faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste edital.

17.5-0 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias úteis 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

18.0-DAS PENALIDADES

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.

18.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
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parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

18.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b)demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
c)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000  
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914



INDEPENDENCE
P R E F E I T U R A

Terra de todos nós

ESTADO DO CEARÁ 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

l i

18.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, das Dotação Orçamentária:

SECRETARIA 0601.08.122.0809.2.029
CRAS 1301.08.244.0811.2.054
AEPETI 1301.08.243.0811.2.048
CREAS 1301.08.244.0812.2.055
IGD-BF 1301.08.244.0810.2.050
CRIANÇA FELIZ 1301.08.244.0810.2.053

E L E M E N T O  D E  D E SPE SA S e S U B E L E M E N T O : 33.90.30.00 (Aquisição de 
M aterial de Consumo) e 33.90.30.07 (gêneros de alimentação)

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data 
de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da / Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) 
Pregoeiro (a) durante a sessão.

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
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proposta durante a realização da sessão publica deste Pregão.

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação.

20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrano.

20 10-0(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocaçao^ de 
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indemzaçao.

20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

20 12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o pnmerro dia util 
subseqüente, no mesmo local e horano anteriormente estabelecido.

20 13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitaçao 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores a data 
fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escnto, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem 
mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
número, 0xx88-3675-1914.

20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste 
edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretána(a) Ordenador(a) de Despesas, por 
intermédio do(a) Pregoeiro (a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencronado no
Preâmbulo deste edital.

20 15-Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de 
Edital, nos dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro,  ̂ 244, Centro, 
Independência/CE. Outras informações poderão ser obtidas, tambem, através do segumte 
telefone: 0xx88-3675-1914.

20 16-Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformaçoes suas 
ou de seus representantes.

20.17-0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçao nos termos da 
legislação pertinente.
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21-O-DO FORO

21 1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Independência/CE, 22 DE JANEIRO DE 2019

JULIANAOÈ0IOLA BARROS
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM PRoni ITD I UNIDADE | PSB | PSE | IGD/BF | C. FELIZ ! AEPETI I SETAS | TOTAL I MÉDIA

1

BISCOITO CASADINHO ■
Recheado com doce de leite, 
biscoito preparado com farinha 
de trigo, maisena, manteiga, 
ovos, açucar. O biscoito deverá 
ser preparado e assado no 
máximo 48 horas antes da data 
de entrega solicitada, garantindo 
total qualidade do produto, 
acondicionado em embalagem 
plástica, contendo 1 kg, livre de 
sujidades, umidade. Não serão 
aceitos biscoito ressecados, 
duros, sem recheios, de má 
qualidade, quebrados.

KG 600 40 100 100 100 0 940 20,50 19.270,00

2

BISCOITO CHAMPANE - Não
será aceito biscoito ressecados, 
duros, de má qualidade, 
quebrados.

KG 600 40 100 100 100 0 940 20,50 19.270,00

3

BISCOITO OLHO DE 
GOIABADA ■ Não serão aceitos 
biscoito ressecados, duros, sem 
recheios, de má qualidade,

KG 600 40 100 100 100 0 940 20,50 19.270,00

4

BOLO CONFEITADO - Bolo 
recheado e confeitado. Com 
recheios variados e cobertura de 
chantilly. Produzido com produto 
de 1a qualidade, sendo cotado

KG 250 50 50 50 50 0 450 32,00 14.400,00

5

BOLO DE MILHO • Bolo 
simples, sem recheio, sem 
cobertura, Produzido com 
material de 1o qualidade. Não 
será aceito bolo queimado, 
quebrado, abatumando, 
esfarelado, deverá apresentar 
uma textura macia. 0  bolo 
deverá ter data de fabricação de 
no máximo 02 dias antes da

UNID 300 30 50 20 20 0 420 11,00 4.620,00

6

BOLO FOFO -Bolo simples, sem 
recheio, sem cobertura, 
Produzido com material de 1o 
qualidade. Não será aceito bolo 
queimado, quebrado, 
abatumando, esfarelado, deverá 
apresentar uma textura macia. 0  
bolo deverá ter data de 
fabricação de no máximo 02 dias 
antes da solicitação.

UNID 600 60 100

.

100 100 0 960 11,00 10.560,00
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7

BOLO LISO/MOLE -Bolo 
simples, sem recheio, sem 
cobertura. Produzido com 
material de 1° qualidade. Não 
será aceito bolo queimado, 
quebrado, abatumando, 
esfarelado, deverá apresentar 
uma textura macia. 0  bolo dever 
á ter data de fabricação de no 
máximo 02 dias antes da 
solicitação.

UNID 200 30 40 30 30 0 330 11,00 3.630,00

8

COSTELA DE ADAO (PAO DE 
METRO)- massa semi-folhada, 
recheado com presunto e 
mussarela.Produzido com 
produto de 1a qualidade cotado 
no quilo.

KG 500 50 50 50 50 0 700 21,00 14.700,00

9

MUSSARELA - Queijo tipo 
mussarela, boa qualidade, 
fatiada, embalagem tipo isopor 
com filme plástico devidamente 
identificado com marca do 
produto, peso e data de validade 
do produto.

KG 150 60 50 50 50 0 360 31,33 11.280,00

10 PÂO APRESUNTADO KG 500 50 50 50 50 0 700 21,00 14.700,00

11

PÃO CARIOCA *De primeira 
qualidade, à base de farinha de 
trigo, sal, água e fermento 
biológico; embalado em saco 
plástico transparente atóxico. 0  
pão deverá ser preparado e 
assado na data de entrega 
solicitada, garantindo total 
qualidade do produto.

KG 400 40 50 50 50 0 590 9,58 5.654,17

12

PÃO DE CACHORRO QUENTE
- De primeira qualidade, à base 
de farinha de trigo, ovos, açúcar, 
sal, manteiga, leite integral e 
fermento biológico; embalado em 
saco plástico transparente 
atóxico. 0  pão deverá ser 
preparado e assado na data de 
entrega solicitada, garantindo 
total qualidade do produto.

PCT 600 50 60 50 50 0 810 3,90 3.159,00

13

PÃO DE FORMA - Peça fatiada, 
bem acondicionado em 
embalagem plástica primária de 
500g, atóxica, assado ao ponto. 
No seu rótulo deverá conter 
informação nutricional por 
porção, sobre glúten, 
ingredientes, data de fabricação, 
validade e lote.

PCT 400 30 50 50 50 0 580 6,88 3.992,33

14

PÂO DE FORMA INTEGRAL -
Peça fatiada, bem acondicionado 
em embalagem plástica primária 
de 500g, atóxica, assado ao 
ponto. No seu rótulo deverá 
conter informação nutricional por

PCT 400 50 60 60 60 0 630 6,88 4.336,50
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porção, sobre glúten, 
ingredientes, data de fabricação, 
validade e lote. Pacote não 
inferior a 500g.

[PRESUNTO ■ presunto 
fatiada,cor,odor e sabor 
característico do produto.de boa | 
qualidade,embalado 
adequadamente em embalagem 

20 do tipo bandeja de isopor com 
filme plástico devidamente 
identificado com a marca do 
produto,rotulo contendo
informação do produto e
validade._______ __________ _

~21 ISALGADINHOS DIVERSOS CENTO
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fpÀO DE FORMA SEM CASCA -
Pão de forma fatiado, sem 
casca, bem acondicionado em 

I embalagem primária plástica,
I assado ao ponto. No seu rótulo 

deverá conter informação 
nutricional por porção, sobre 
glúten, ingredientes, data de 

I fabricação, validade e lote.
I Pacote não inferior a 500g.

PÃO DE HAMBURGUER - Sem 
gergelim. Bem acondicionado 
em embalagem plástica primária 
de 500g com 10 unidades de 
50g, atóxica, assado ao ponto.
No seu rótulo deverá conter 
informação nutricional por 
porção, sobre glúten, 
ingredientes, data de fabricação,
validade e lo te .____________
PÃO DE LEITE ■ De primeira 
qualidade, à base de farinha de 
trigo, ovos, açúcar, sal, 
manteiga, leite integral e 
fermento biológico; embalado em 
saco plástico transparente

I atóxico. O pão de leite deverá 
ser preparado e assado na data 
de entrega solicitada, garantindo 
tntal qualidade do produto.
PÃO DE QUEIJO - O produto 
deverá ser fabricado com no 
máximo 2 dias antes da 
solicitação. Não serão aceitos 
produtos com sujidades, odor e 
sabor que não são
característicos__________

19 \ PF HF MOLEQUE - BOLO
presunto 

e sabor

0 710 3,88 2.757,17

22,00 7.920,00
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22

SEQUILHO - Produzido com 
amido de milho, açúcar, água, 
farinha de trigo, leite em pó, ovo, 
fermentos químicos. 
Acondicionada em embalagem 
plástica, contendo 1 kg, livre de 
sujidades, umidade. Data de 
fabricação 2 dias da data da 
solicitação do produto. Não 
serão aceitos biscoito 
ressecados, duros, sem 
recheios, de má qualidade, 
quebrados.__________________
TORTA DE 
SALGADA

FRANGO

KG

UNID

400

500

40

50

100

100

100

50

100

50

740

750

20,50

41,00

15.170,00

30.750,00

253.351,17
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ANEXO II - M OD ELO D E PROPOSTA D E PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Local de Data 

À
PR EFEITU R A  M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INDEPENDÊNQA-CEARÁ.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP004/19, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PANIFICAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA D O  TRABALHO E ASSISTÊNCIA SC O  AL D O  MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM ESPECIFICAÇAO | MARCA | UNID Q T D E . VR. UNIT. | VR. TOTAL

-

VALOR TOTAL: R $_______________ (______________________________________ )

PR O PO N E N T E :
EN D ER EÇ O :
C N P J/C P F  N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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ANEXO III - M OD ELO D E DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(N O M E  E QUALIFICAÇÃO DO(A) PR O PO N E N T E ), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no D O U  
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N ° _______ -

|j;
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ANEXO IV - M O D ELO  D E PROCURAÇÃO (SUGERIDO)

/ S N

v  • }

PROCURAÇÃO

OUTORGA NTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PO D ERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de Independência, no processo de Pregão Presencial n° ST-PP004/19, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de 
preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N°

OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartorio.

te
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ANEXO V -  M IN UTA DO TER M O  CONTRATUAL 

CO NTRA TO  N ° .________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE 
INDEPEND ÊN CIA ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE .................. . COM A
EMPRESA ............................................. . PARA °
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

O  Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) Rua do 
Cruzeiro 244, Centro, Independência/CE, através da Secretana do TrabaUio e Assistência Social

V m  rNPT/M F sob o n° .............. . neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a).
“  n°  M F M F Í ”  d ^ m in a d i  de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
..................................... com endereço na R u a .................................... . N ° ........ bairro .............. .
em"..'....... •••..........  Estado do ..................... ins c t f a no 

doravante d e ^ i S r d r Õ Õ N m T Ã D Ã ,  i  acordo com o Èdital de Pregão Presencial n°
Processo n ° ..................... . em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n

8 666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10 520/02, de 17 
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às clausulas e condiçoes a seguir

ajustadas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO FU N D A M EN TO  LEGAL _
1 1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal 
No 8 666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10 520, de 17/07/2002, devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima refendo(a).

* A Q U ^ P n A D™ f  m RT E < ^ S 'a D°o

r i  AIJSULA TERCEIRA  - DO VALOR
3 1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato

- - -  ( ________________ ), conforme planilha em anexo.
o valor global de R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATA NTE
4 1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçoes necessanas ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
na 8 666/93 e suas alterações posteriores;
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom  andamento do objeto; „
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
obieto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;
4.4^Providenciar os pagamentos ao(5) Contratado(a) à vista das Notas Fkc»* /Fatnms 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QU IN TA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5 1- Fornecer o objeto do Contrato, de confonnidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, nesse Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em ate 05 (cinco) dias uteis,

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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contados após o recebimento «la Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da U i  n° 

8.666/93 e suas alterações;

5 2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação;

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e /ou  
m N TR A TA N TE arcando com eventuais prejuízos causados a CON 
“ ^ p ^ c S o s  por ineficiência on togolaridade comenda por sen, empregados e /ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

S 4 Os Dedidos de prorrogação de prazo de entrega seiío dirigidos ao Setor Competente, ate 24 
( ^ q t l t r o )  h t í ,  antes da data" do ténnino do prazo de entrega, expkttadas as razoes e

devidamente fundamentadas;

•  5 5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito desde que notificado no
p'razo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independencia, nao serao
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - D O  PRAZO D O  CO NTRATO E  D O  R EC EB IM EN TO  DO

G o r a r a « ,  terá o prazo de vigência a contar da data de sna » « 3 .
2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666/93 e suas aiteraç

posteriores.

6 2 -0  objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secret^  ^ f lte a 
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CO ND IÇÕES D E PAGAM ENTO ,
7 1 -0  pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis apos o adimplemento da 
obrigaçã? contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos habeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de

Independência.

CLAÚSULA OITAVA - DA F O N T E  D E RECURSOS . . .
8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçao orçamentaria.

SECRETARIA
0601.08.122.0809.2.029

CRAS
1301.08.244.0811.2.054

AEPETI
1301.08.243.0811.2.048

CREAS
1301.08.244.0812.2.055

IGD-BF
1301.08.244.0810.2.050

CRIANCA FELIZ 1301.08.244.0810.2.053

E L E M E N T O  D E  DESPESAS e SUBELEM ENTO : 33.90.30.00 (Aquisição de Material 
de Consum o) e 33.90.30.07 (gêneros de alimentação).

C L A Ú S U L A  N O N A  - D O  REAJUSTAM ENTO D E  PREÇO
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIM A -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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10 1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

alterações posteriores.

n  á t t s t t t  A nFC IM A -PR IM EIR A  - DAS SANÇÕES
fc to ite  que ensejar o mtaríamento da execução do certame nao mantiver a propos a,

w m w Ê Ê m m

contrato e das demais cominações legais.

“  contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa

I-Advertência, sanção de que tiata o inciso I do art. 87, da Lei n.» 8.666/93, poderã ser aplicada nos 

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçao;

b)outras ocorrências que possam acanwar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sançao mais grave.

II-Muhas (que podetão ser mcolhidas em qualquer agência imegrante da Rede *  
Receitas N llc ipa is , por meio de Documento de An-ecadaçao Municipal -  DAM, a ser pmenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante).

L  a) de 1 0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega
|  do objeto ou iniponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor,

M de 2 0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício por kifração a qualquer 
c l á Í i  o t  io n d iç ^  do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição,

Ill-Suspensão temporfria de participação em licitaçfc e impednnento de contratar com o 
Município de Independência, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos,

TV TVclaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com  a Administração Pública^enquanto

p d S r ^ o .
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anteno .

11 3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
d l f c s a / w S S  nos p L o í d e  05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I II e III 
do item 11.2 supra e 10 (dez) dias comdos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo it .

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000  
CNPJ: 07.982.028/0001-10  
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O S  .  V

11.4-0 valor da muka ^ ^ ^ ^ ^ ^ S e ^ o r r ^ S f o r p ^ o ,  ou depositai,,

t X s ã 1 s i
^ “ r , v r e „ , T o u ™ o  como Dívida Ativa do Mumcípio e cobmdo mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

• • ttt p TV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas as11 5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item
empresas que, em razão do contrato objeto desta kcitaçao.

%  = =  S p o - S

t s X “ m ? o n S S £ Sifin ltiv a  por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhmtento

de quaisquer tributos.
• • T ttt p TV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 

j « r í m  n “ S. l T  mesmo item, facultada » defesa pré™  do interessado uo 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

11.7-A licitante adjudicatária que se recusa, » W . ^ a ^  e ^ e í a l m t í a

L T o í -  * ■ *  “ b h d "
por caracterizar descumprimento total da obngaçao assumida.

11  7 cnnn n3o se aolicam às demais licitantes que, apesar de nao 
^ r t ^ r f s ^ r ”  o “ Sadas paS, celebmmm o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIM A-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12 1-A rescisão contratual podera ser.

e s a s u s i s r -  ~  ~  "

s s  « S E ' *
Administração;

• • VTT í» WTT rln art 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
dos prejuízos r e b e n t a r e s  comprovados,

quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contmtual de que tmta o inciso I do an. 78 acaneta as conseqüências prevtstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

do acordo entre elas celebrado;

s s a a  Í . T S W

.  c « . . ,
CNPJ: 07.982.028/0001-10  
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f o ^ 'S ! ^  *  In S ^ndênc ia , para conhecimento das questões relacionadas 
com o pr^ente Contmto que r io  fomm msolvtdos pelos metos adnumstrattvos.

,  Háusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

Independência/ C E ,......de de

(Nome do Secretária)
Secretária d e .... .......
CONTRATANTE

Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _________________
Nome:
CPF:
2 . __________ ___
Nome:
CPF:

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO VI -  DECLARAÇÃO D E CU M PRIM EN TO  DOS REQUISITOS D E
a n e a u  v  HABILITAÇa o

P R O PO N E N T E ), por intermédio de seu representante 
(N O M E E  QUALIFICAÇAO DO(A) P  ̂ poItador(a) da Carteira de Identidade
legal o(a) Sr(a)-----  rp p -—-------------- DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do

w í õ i  S t™  i  jd h õ X ã Ô S ; <j* cnmpre plena e „ g o r o «  oS reqn « o s  de
Habilitação exigidos pelo instrumento convocatono deste Pregão.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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£

Cruzeiro, 244, Centro. Independência/C E , 22.01.2U1V.

FAVOR PUBUCAR ESTE AVISO PARA CIRCULAR COM DATA DE 22.01.2019 NOS 

SEGUINTES MEIOS:

- DIÁRIO OFICIAL D O  ESTADO D O  CEARA

- DIÁRIO D O  NORDESTE

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914



djafiodonordeste.com.br Terça feira 22dejaneir< OH

BR AZO- TOWER, CESSÃO DE 
in f r a e s t r u t u r a l to a

CNPJnM 4.292.540/0001-09

E c r r s s s
U c e n ç a 'S im pU ficada , para*C o n s tru ção  
d e  In f r a e s t r u t u r a  d e  S u p o r t e  p a ra
Telecom unicação (ID§BP),lo(MteiKla no

ZONA RURAL CIDADE: CRATO CfcP. 
63.10 0 .000 . Fot rtatermlnado o cumpnmanto 
das exigências contidas nas Noimas e 
Instruções de Licenciamento da SEMADT. , 

:.............. ...... 3MMÜ4Í
listado do Ceará - Prefeitura Municipal 
de Morada Nova -  Aviso elo Licitação. 
Modalidade: Tomada de Preços N “  r i ’ ~ 
001/2019- SESA. Objeto: Contratação de 
obras e serviços de engenharia para a 
construção de 01 (unia) Unidade Básica de 
Saúde porte 1, a ser localizada no bairro 0 - 
de agosto, sede urbana, deste município, de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde 
conforme projetos (peças graficas) 
planilhas de orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, memorial 
de cálculo, composição de B.D.I, em 
anexo. Tipo: Menor Preço Global. Regime 
de Execução: indireta. A Comissão de 
Licitação comunica aos interessados que 
no dia 07 de fevereiro de 2019, às 09:00 
horas, na sala da Comissão de Licitação 
estará recebendo os envelopes ck 
habilitação e proposta de preços, para a 
licitação do objeto acima citado. Maiores 
i n f o r m a ç O e s  a t r a v é s  do í o n e  
(883422.1 3 8 1 ) das 08:00 às 1130 horas. Al
Comissão. ....................... _ ........

............................  3 6 4 1 4 7 9 5 9

ÍKsfcttto do Geará - tVcfwtur» Muwtapal de hm»«»* 
Extrato do Contrato dc Com pra «■ Venda «»a 
« w jw  p«s*>neial N° (101/201*). C««tnrt»tfK  Prutausa 
M u n ic ip a l dc Iracem a/Socretiim  d c  Adininisua«,'ão 
plíti dajixii!» t c Finanças; Secrefi*» de í-duca?»; Sa-tvcuv» de 
TnfricstnÄfif e  M oo Ambiente. Secrcoria de (Kwn*> e 
A rtk»W ». F««do M»uiicqxd <fe Saúde, Funda VHmfced de 
A sòrá ie»  Socai, SeweKria Mtmkifvil de Oihtira í»ffwu> 
Vstxn : c Juwnwdc. Fu*k> Municipal ik> Direito i »  kfcm  
S o m a ria  dc AgncuUxua. Pçsca c CoaU-it-.tdiC Posto Rnebucb lata. P̂ V̂ÇTtp̂ Swí- 
Cefco Gomes da Silva, SN, Centn v UawriwCk ^  
m  ( NI’ »' IO£.V?.85UflOOI-7l, venceA*» df» rtens 01, w~* 
(O k  05,06,07,08,09,10, U, 12, IX 14. To6üfaanA> o 
tfc RS 2J&33MM  (do« milhões, quinhentos c iwveiita e bx* 
iiiíidtr/£iilos e oito«*»«««« * dttMccntavt*^ V^genc» »«*- 
d o e rib o  de 2010, Oaia do CVmtram; 1/ de R »  *  
l\*nfcia<fc Meh vw ' • SacnHiria Fundo Mwccyal diS*^
Ä  dt> c«ní ' ^
de R o w *  - N 20I9.WAMM a
C W issâo  de Pcvgâo «ia Pivíntuni M u n d M l de At«**« , 
(■'cará, i>o usode suas aiiilaiiçtxs legas, -> m»*
£&»*»& « * W N««l <t MW. ***

ouraoGdKfci. w n a  |»úl)lk» para 
,  l i « # » d o p m a r p n x x » » A l p g j g j  
P iw ío  h v « u rò l ,  tnrctado »*> o  N -’OlWUA .01,

Ob&j: ,,e 8N»« *Pâ ‘('7Tv^4»
éeÜn*Um m* alu.«« d» rede nu in*»H

de EdM*&> do mun«i>w de A «*w r»« '
tjnne pmjcto tósfeurtem» dv rrfw vnc» « n  «i *

Caará “ IpTSfSíSía Municipal de C e f  o -  A v ^ S ü e »  

üdtação, em cumprimento ao quo d e t > » Pregoeiro Oficial do Município de

Município tíe Cedro Tudo —

"n̂ tjdiŴo www lrax^ô^*e 
Frarosisco Antonio Vim.a Correia Coate -  Pregoen^-------------

Estado do Coará -  Prefeitura Municipal de Cedro; g g ^ l^ o ^ o / o z  e o Decreto
Licitaçâo.emcumprimontoaoqued^rmtoa^l^*  * * »
5.450/05 .  suas postenores alteraçoe^ lictopio na modalidade Pregão

^ itílí(I° Pafa o^4q^C(h 120^9 01 cLho objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação Eletromcon 1 4 0 1 ,0 1 /2 0 1» u i ,cuj j . . . ri aotransoorteuniversitano,junto
de serviços de locação de veículos com m g partír^sta  data e abei lura
a Secretaria de Educação deste ' (Horário de Brasília). Tudo conforme
das propostas dia 04 de fevereiro de te  lO^Bnoras (Hç ^  ^  ^  ^  ComissS<)

U c " o  hoiáiio i  pTJOh às , 3 « h  .  nos °  
w w w .b W c o m p r a s .o K i .b r . Francisco Antonio Viana Correia Costa ^ B g e irO ; ---------------

Pestado diTceara -  Pre eitura M“ n'ĉ P® p t> m ad a d e  Preços n^0301.01/2019-03. cujo 
l-icitação,tomapublK»alicitaçáonamodal « OT(açao dos serviços de assessoria em
Objeto è a contratação de .P ® "*5 ^ BFUSSòs(teSeMunícípío,quesereafearânodía

« r  » « -d o  „°( site www.tce.oe.gov.br a padirdesU, 

d a t a  Francisco Antonio Viana Correia c « u z S a ! Ja a ^ £ g ! i -

Licitação, torna público a ^  sBfvjços técnicos <ta elataraçâo
oujo objeto é a contratação de ernp - ^  Ptitf0S de arquitelura e urbanismo, estrutural, 
e consultoria dos piojetos bancos e > - nãnico topoqrafia, plotagens o
elétrico, hidrossanitário, segwança cwrtrai Munjcipio de cedro/CE, junto a
documentação teemea para impa |  ,j 07/02/2019 às 10:00 horas, o edital
p o d S ° ^  retirado n o ^ M ^ w ^ ^ c íc ó ^ w b r  a F«rtir de3ta^ala. Francisco Antônio Viana 

Correia Costa -  Presidente da CPL. ................... ........................ _ _ _ —

h -— - X - T v T r í— ronsdreto Público de‘ s ã ú d ^ d õ liã c iç o  de Batüritá”- Aviso de 
f e s t o d o  d o  C e a ra - Consórcio c0munic8 aos interessados que no próximo
lic itação. A Comissão ,^ '™ ® e"J)tj 1̂ min 9estará abrind0 |idtação na Modalidade Pregão 
dia 04 de■ "ov®r®"° 01 2019 . CPSMB. cujo objeto ê a seleção do melhor proposta 
Presencial - SRP N • iak 'intiisicõôs de material medico hospitalar e
Par r r^ Í8n?ot^PS S r  asnecessidades dá Policlínica Dr. Clovis Amora Vasconcelos 
medicamentos, para atender as . . B lurj(é „  cb . O edital completo estará ã

hüpt//w ^v<tc m ^ nyov.br/lícítacoes/eonsoicio.php.ílidtaí:ao/abertas. Baturite - CE. 21 de 

?019. Maria Cleângela M. d e  M a c e d o ^P re g o ^ ^

Extrato de Contrato n 08/|8/S ^ f  CNPJ N° 13.427.383/0001-20. Contratada: M P de 
Microrregião de Crateus -  CPSMCR, C .656,649/0001-72. Objeto: Conlratação de
Pinho Assessoria e Constr uçfles - Mb ,ON» . s(..,Vicos de Apoio Administrativo «

ESS
i i . i iã m i  e suas demais alIeraçOes. Valoi. f t t  > i l  . , <, ------- ---------- '

Fst ,do<To Ceará - ConsórcloPúblico dii Saúde da Microrregião de Crateús ■ CPSMCR- 
“ ' , . ■ a p t(,. mívírí do CPSMCR torna público que se encontra a disposição dos

tolcwBstdtos Objeto: Aquisição de ^9Jf®
“  »  U q 2 w to  de Petróleo (GLP) em botijão de 13 Kg. destinados ao CPSMCR 

C f Cl R p Policlínica Reqional de Crateús. Tipo menor preço por lote. com abertura prevista 
nar-1 n dia 1» de fevereiro de 2019. ás OShOOmin. na sala da Comissão de Uataç3o, localizada 
Pora o dia i centro Crateús -  CE. O Edital completo sstara 3 disposição nos 
d ia rú te is^^se s^p u W ií^ã < rn ô  hrn^rio de OOhOOm ãs 12h00m e da 14h00m ãs 1 ThOOm e 
t í í m b i i  eletrônico www.toi.ce.gov.br/licitacoes/, mais informações pelo 
Telefone: (88) 3691-0017. Crateús, 21 de janeiro de 2019. Jeisivane Martins de Sousa - 
Pregoeira Oficial do CPSMCR............— ---------- — ----- — —*— — ----------------

do Ceará ~ Prefeitura Municipal de Guaiúba -  Aviso de Licitação -  
Presencial N° 07 001/2019PPRP. A Presidente e Pregoeira da Comissão Central de LiciUjçao

dLsnonivdnoendereço acima.no horàriodeO a^O tiàs.lj^O bAPregoe^-------------------------

f c T ^ r '^ r t  rp iri-^C â m ara  Municipal de Novo Oriente - Aviso de Licitação. A Comissão 
Permanente de Licitação comunica aos interessados que no próximo dia 07 de *e« reir° de 
2019 às 09h00min, eâtará abrindo licitação na modalidade oe Tomada de Preços N 
00112019 culo objeto 6 a contratação de assessoria e consultoria administrativas nas uca...

S i - s a r Ä r Ä S

Oliveira - Presidente da Comissão. ---------------- ----------------------- ---------------------- -----

c" rin Ceará -  PrêTeítura Municipal de Independência. AComissão de Lidtação toma 
oúhlico que dia 04 da f evereiro de 2019 às 09:00 horas, estará realizando licitação na 
modalidade' Pregão Presencial n- ST-PP004/19, cujo objeto * 0 » J £ ™
-Iiimentlcíos (panificação) para atender as necessidades da oecretaria do iranainc . 
Assistência Social do Município de Independência. O edital esta disponível nos sue».
Cvw independencia.ce.gov.br e www.lee.ce.gov.br/licilacoes oU na Sedo deste M unop»  a
Rua do Cnizeiro, 244, Centro In d ep e n d ê n c ia /C E , 22.01.2019.----------------------- ----------------

"
Estado do Ceará'- Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de ütoltação. 
O Município de Jijoca de Jericoacoara. por intermftd.o de seu P regoe .^ oma P uW ^que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial N». 2019.01.17.01-PP, hpo menor 
preço por Item, para contratação de empresa para prestação de serviços Çte locaçaod.

Willlam Sousa Bittencourt - Pregoeiro. ____________ ______________ — --------------

Fvtadodo Coará - Prefeitura de Maracanaú -  Aviso de Licitação -  Pregão Presencial N , 
14 001/2019 A Pregoeira do Maracanaú toma público, para conhecimento dos interessados que 

no piòxiáio dia 04 do fevereiro de 2019 ãs 09:001^. Cor^unle Je^ssat^ I.

emuresa visando aquisição de medicamentos (Canaquinumabe e Rituximabe bOOing). para 
atender mandados judtaaís, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Malacanau CC 
Z :cxinfornie espicitaçõesconUdas no Termo de °
r,. r-d .Hv-nntra-i«, disfionivel no andetoço acwna. n o l ! S Í ^ S 5 ! £ ^ S ^ ^ ^ ^

http://www.bWcompras.oKi.br
http://www.tce.oe.gov.br
http://www.toi.ce.gov.br/licitacoes/
http://www.lee.ce.gov.br/licilacoes
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continuação
dem onstrações financeiras, a adm inistração e 
responsável pela avaliação da capacidade de a 
C om panhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstraçoes 
financeiras, a não ser que a admmistraçao 
pretenda liquidar a Com panhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista  para evitar o encerram ento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Com panhia 
são aqueles com  responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das dem onstraçoes 
financeiras. R esponsabilidades do auditor 
pela auditoria das dem onstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoavel 
de que as dem onstrações financeiras, tomadas 
em  conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentem ente se causada por fraude ou 
erro e em itir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um  alto 
nível de segurança, m as não um a garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam  as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem  ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualm ente ou em  conjunto, possam  
influenciar, dentro de um a perspectiva razoavel, 
as decisões econôm icas dos usuários tomadas 
com  base nas referidas dem onstrações financeiras.

Como parte de um a auditoria realizada de acordo 
com  as norm as brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercem os julgam ento profissional 
e mantem os ceticism o profissional ao longo 
da auditoria. A lém  disso: • Identificam os e 
avaliam os os riscos de distorção relevante nas 
dem onstrações financeiras, independentem ente 
se causada por fraude ou erro, planejam os e 
executam os procedim entos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem  como obtem os 
evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundam entar nossa opinião. O  risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é m aior do que o proveniente de erro, ja  
que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou  representações falsas intencionais. • Obtem os 
entendim ento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarm os procedim entos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarm os opinião sobre 
a eficácia dos controles intem os da Com panhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estim ativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluím os sobre a adequaçao 
do uso, pela adm inistração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com  base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições 
que possam  levantar dúvida significativa

em relação à capacidade de contóli: 
operacional da Com panhia. Se cqrteíuirm 
que existe incerteza relevante, devem os ̂ chamar 
atenção em  nosso relatório de a u d i t tó ^ R K a  
as respectivas divulgações nas dem onsti$£«jS 
financeiras ou incluir m odificação em  no'Ss»^ 
opinião, se as divulgações forem  inadequadas 
N ossas conclusões estão fundam entadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data  de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou  condições 
futuras podem  levar a C om panhia a  não m ais se 
m anter em  continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das dem onstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se essas dem onstrações financeiras 
representam  as correspondentes transações e os 
eventos de m aneira com patível com  o objetivo 
de apresentação adequada. C om unicam o-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito , entre 
outros aspectos, do alcance p lanejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles in tem os que 
identificam os durante nossos trabalhos.

Recife, 08/08/2018
Pricew aterhouseC oopers

Auditores Independentes CRC 2SP 000160/0-5  
Leandro M auro A rdito

Contador CRC 1SP 188.307/ 0 -0

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE M IRAÍMA -  RESULTADO DE HABILITAÇAO  
L M A ü u  u  A- Prpfpitnra MumciDal de Mirai

AB 1 L. 1  i  / w a v .  -  TO M A D A  DE PR E Ç O S N 2018.10.18.01 
ESTA D O  DO C EA R A  - P K L í E l i u r a  ~ . CE com unica aos interessados o Resultado da Fase de H abilitaçao da 1 om aaa
- A  C om issão Permanente de Licitação da Prefeitura M unicipal de M iraim a C b  comume ^  g consultona para  0  processam ento e
^  d  ^ N ° ? 0 1 8  10 1801 euio O B JE T O : C o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  juríd ica  para prestaçao v d D ébitos e C réditos Tributários Federais,

f n M F S  04 PRO C O N T Á B IL  A S S E S S O R IA  C O N T Á B IL  L T D A ; LF 4  S O U S A  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE A D V O CA C IA , 
CO NTA BILID A D E, 02 -  AG U IA R SERVIÇOS & A ? S^ Ŝ ^ Í ^ T̂ TOR T"A f ’ASSESSO RIA  LTD A  Fica, portanto, Aberto o Prazo R ecursal previsto no

&£■ 5*2 iíS S iS !SS£ 22S 5B íiíK S S i — —  -«—  -■ «=—
Perm anente de Licitação.

^  - rinam ada Pública n° 0 0 1 /2 0 1 9 -FM S - Processo n° 2 019 .01.15.008-CR-FM S.
F stado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Chorozm ho - Aviso de C onvocaçao - C ham ada Pu conhecim ento dos interessados, que
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura ^ ^ C h a L a m e n t o  Publico para CRED EN C IA M EN TO  de

P em a n e n te  de Licitação, situada na Av. Raim undo Simpl.cK, de M h o S / N  V laJKeq J ^  ^  c o n s u h a e a q u i s ç a o n .

s s s í r x s 1; “ dí oft  * ’
Rafaelle Jerónim o Lim a -  A  Pregoeira.

-  „ r  C*PSMCR - Extrato de Contrato n» 1 0 / 1 8 /C P S M C R /T P .O l Contratante:
Estado do C e a r á -  Consórcio Público de Saúde da ^ cr o r re g ia o  de C r a ^  Contratada: Francisco Hélio Lopes Lim a J u n i o r - ME,

Contratação d o . . . « i ç o ,

n o  ,  « 1 .  mil .  « • a n «  « " »  " '  " V i l

*** *** ***
* D/.Kiinn n ° « iS-rH 003/19. A  Secretária de Saúde, 

às 14:00 horas, estará realizando C ham am ento Publico, para creaenciam ei J -------- „
:iam ento de pessoas ju ríd icas para a p r e s i .v ^  -  -  v -  q

às 14:00 horas, estara reanzanuu ------------------------------ - r —-■ , 0 fta iraoiogia  conform e especificações constantes ao ane „

Bonfim  -  Presidente da CPL.
* * *  * * *  * * *  j  «»ni q AQ ‘0 0  h n ra s

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de I n d e p e n d 8 .d e A
estará realizando licitação na m odalidade Pregão P re s e n c ia n ST -P P 00^19  J  ^  ^  ^  *  w w w .uulependencB .ce.gov.

zsssssssssssssssssss^

http://www.uulependencB.ce.gov

